
QUINTA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE 20124 CADERNO 2

Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
06182134244280000    449051               0341000000          Estadual
Contratado: HIDROROCHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Endereço: Rod Transamazônica, S/Nº
CEP. 68180-010 - Itaituba/PATelefone: 9335181202
Ordenador: BELARMIRA FÁTIMA SOUZA PANTOJA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 433167

PORTARIA N.º 1238 /2012-SAGA/SEGUP       
BELÉM-PA, 05   DE  SETEMBRO DE  2012

O Dr. CLÁUDIO JORGE DA COSTA LIMA, Secretário Adjunto 
de Gestão e Administração, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei n.º 7.541, de 20/07/2012, publicada no 
DOE n.º 31.961 de 21/07/11.
C O N S I D E R A N D O a celebração do Convênio n.º 
761819/2011-SENASP, que tem por objeto a aquisição de 
VEICULOS ,para fortalecimento das ações do Sistema Estadual 
de Segurança Publica e Defesa Social- SIEDS;
C O N S I D E R A N D O a necessidade de acompanhamento, 
fi scalização e recebimento dos VEICULOS adquiridos, resultante 
deste Convênio, (Processo Licitatório nº 2012/81198, Pregão 
Eletrônico nº. 020/2012-SEGUP/PA ).
R E S O L V E: 
I – Designar o servidor: PAULO PIRAGIBE DA SILVA , 
Gerente de Transporte, Matrícula n.º57175056/4; para 
acompanhamento, Fiscalização e recebimento de  02 (dois) 
VEICULO PICK-UP e 03 (três) Veículo com cela, referente 
ao  Contrato nº 0078/2012/SEGUP, celebrado com a Empresa 
REVEMAR-REVENDEDORA DE VEICULOS MARABÁ LTDA;
II – À Diretoria de Administração e Finanças da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, para 
providências cabíveis. DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE
CLÁUDIO JORGE DA COSTA LIMA
Secretário Adjunto de Gestão e Administração

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 432676

PORTARIA: 948/12
Objetivo: Preparar a unidade do Propaz para a inauguração.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
BRAGANÇA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5769310/ALCIDEA DOS SANTOS (ADM) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 03/09/2012 a 04/09/2012
5413680/ISRAEL ARAUJO DE SOUZA (MPC) / 1.5 diárias 
(Completa) / de 03/09/2012 a 04/09/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 432681

PORTARIA: 949/12
Objetivo: REALIZAR REPAROS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E 
INFORMÁTICA.
Fundamento Legal: Lei 5.810 de 24/01/1994 (RJU) Seção V, 
artigos 145 a 149.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
PARAGOMINAS/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57189009/FABRICIO OLIVEIRA DE OLIVEIRA (TEC.INFORMAT) / 
0.5 diárias (Completa) / de 24/08/2012 a 24/08/2012
5127254/JOÃO GILDO PAZ MARTINS (MPC) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 24/08/2012 a 24/08/2012
702331/RAIMUNDO NONATO BARBOSA GAVINHO (AG. 
DE ELETRIC) / 0.5 diárias (Completa) / de 24/08/2012 a 
24/08/2012<br
Ordenador: NILTON JORGE BARRETO ATAYDE

NOTIFICAÇÃO Nº 01/12
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 432964

Ilmo. Sr.
MARCOS LUIZ  MOUSINHO VELASCO
Investigador de Polícia Civil
NOTIFICAMOS V.Sa., da tramitação da AAI nº 0716/10-GAB/
CGPC, de 26/10/10,  da lavra da Exmª. Sra. Dra. Corregedora 
Geral de Polícia Civil, a época, Dra. Leomar Narzila Maués 
Pereira, destinada a apurar falta ao serviço por parte de V.Sa., 
nos dias 16/08/10 a 27/08/10; 02/09/10 a 05/09/10; 10/09/10 
a 13/09/12 e 30/09/10. Informado-lhe que poderá ter vistas 
aos autos, no local de funcionamento desta Corregedoria 
Geral de Polícia Civil, Divisão de Disciplina, localizada na Av. 

Magalhães Barata, nº209, Bairro Nazaré, bem como do direito 
constitucional previsto no art. 5º, Inciso LV, da Constituição, 
que lhe confere direito a ampla defesa e contraditório, podendo 
ainda requisitar diligências de caráter elucidatório, participar 
da oitiva de testemunhas e indicá-las para serem ouvidas nos 
autos.
Outrossim, INTIMAMOS V.Sa., a comparecer no endereço 
acima citado no dia 14/09/12, às 08:30horas, para, como 
acusado, ser interrogados nos referidos autos, podendo se 
fazer acompanhar de advogado habilitado nos autos, em 
conformidade com os Princípios Constitucionais do Contraditório 
e da Ampla Defesa.
Belém, 05 de setembro de 2012.
CLÁUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL
Delegada de Polícia Civil - DD/CGPC

NOTIFICAÇÃO Nº 01/12
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 432967

Ilmo. Sr.
MARCOS LUIZ MOUSINHO VELASCO
Investigador de Polícia Civil
NOTIFICAMOS V.Sa., da tramitação da AAI nº 0757/10-GAB/
CGPC, de 23/11/10,  da lavra da Exmª. Sra. Dra. Corregedora 
Geral de Polícia Civil, a época, Dra. Leomar Narzila Maués 
Pereira, destinada a apurar denúncia formulada pela senhora 
Helena dos Santos Simões, acusando-o de tentar extorquir 
seu fi lho Tomás Magno Simões Ferreira, na quantia de R$50,00 
(cinquenta reais), na madrugada do dia 09/11/10. Informado-
lhe que poderá ter vistas aos autos, no local de funcionamento 
desta Corregedoria Geral de Polícia Civil, Divisão de Disciplina, 
localizada na Av. Magalhães Barata, nº209, Bairro Nazaré, 
bem como do direito constitucional previsto no art. 5º, Inciso 
LV, da Constituição, que lhe confere direito a ampla defesa e 
contraditório, podendo ainda requisitar diligências de caráter 
elucidatório, participar da oitiva de testemunhas e indicá-las 
para serem ouvidas nos autos.
Outrossim, também NOTIFICAMOS V.Sa., a comparecer no 
endereço acima citado no dia 14/09/12, às 09:30horas e 
10:30horas, a fi m de acompanhar as declarações da Sra. 
Helena dos Santos Simões e do Sr. Tomás Magno Simões 
Ferreira, respectivamente, nos autos da referida AAI.
Belém, 05 de setembro de 2012.
CLÁUDIA CRISTINA BECHARA SOBRAL
Delegada de Polícia Civil - DD/CGPC

PORTARIAS DIVERSAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 432974

PORTARIA Nº 0940/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0598/10-GAB/CGPC de 
15/09/10, que apurou responsabilidades, face o TD de ECLES 
FERREIRA BARBOSA, que alega ter sofrido agressão física 
no interior da cela da DP de São Sebastião da Boa Vista, no 
dia 17/08/10, cuja autoria seria do CB/PM AMIL; conforme 
Despacho/COINT/CGPC de 08/09/10, Of. nº 133/10/MP/PJSSBV 
e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0598/10-GAB/CGPC de 15/09/10, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 00941/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0471/11-GAB/CGPC de 
15/09/11, que apurou o teor do parecer da COINT referente o 
Of. nº 186/2011/GAB/SRT e anexos, acerca das circunstâncias 
da fuga do adolescente infrator F.S.A. da 19ª SU/Itaituba, onde 
estava sendo autuado em AAAI, fato ocorrido em 23/07/11;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0471/11-GAB/CGPC de 15/09/11, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0942/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0612/09-GAB/CGPC 
de 25/06/09, que apurou a conduta funcional do servidor:  IPC 
ELIELTON ALVES DE FIGUEIREDO, em razão das denúncias 
formuladas por: SILVANA CRIS RIBEIRO DE SOUZA e 
BENEDITA RIBEIRO DE SOUZA, fatos ocorridos em 30/05/09, 
conforme Of. nº 241/09/CRZB;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 

disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0612/09-GAB/CGPC de 25/06/09, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0943/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0933/09-GAB/CGPC de 
16/09/09, que apurou as circunstâncias da fuga de presos da 
DP de Breu Branco, dentre os quais foi recapturado o de nome: 
FÁBIO SANTOS FERREIRA, conforme BOP nº 155/2009.001142-
7 de 07/09/09,  e Ofício nº 455/2009/CART/DPBB;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0933/09-GAB/CGPC de 16/09/09, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0944/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0526/11-GAB/CGPC de 
20/10/11, que apurou as circunstâncias do acidente de trânsito, 
envolvendo a VTR FORD RANGER, Placa OFJ 3757, código 1635, 
ocorrido na Rodovia PA 151, em 04/10/11, ocasião que era 
conduzida pelo MPC ANTONIO CARLOS MONTEIRO, conforme 
Of.nº 64/GAB/DGA/PC e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0526/11-GAB/CGPC de 20/10/11, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0945/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0730/10-GAB/CGPC 
de 08/11/10, que apurou o teor do Ofício nº 1535/2010 de 
29/06/10, oriundo da Justiça Militar, comunicando que o 
MPC FRANCISCO ASSIS MOURA LIMA, lotado na Depol de 
Capitão Poço, faltou à audiência nos autos do Processo nº 
2003.2.900541-4, aprazada para o dia 28/06/2010;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar por parte do servidor;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0730/10-GAB/CGPC de 08/11/10, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0946/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0542/10-GAB/CGPC de 
17/08/10, que apurou as circunstâncias da morte do detento: 
ANTONIO ROBSON FRANÇA MARTINS - “Cabeludo”, após a 
invasão da DP de BONITO por 04 (quatro) homens, ocasião 
em que renderam o servidor: IPC ALVES, fato acontecido em 
02.08.10, que gerou o IPL Nº 183/2010.000034-5, conforme 
of. nº 241/2010/CRZB e anexos;
CONSIDERANDO: não haver indícios de prática de transgressão 
disciplinar por parte de servidores;
RESOLVE: Determinar o ARQUIVAMENTO dos autos da AAI nº 
0542/10-GAB/CGPC de 17/08/10, com fundamento no Art.  
90, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94 e alterações 
posteriores.
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as 
providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E
DOMINGOS SAVIO ALBUQUERQUE
Coordenador do Interior

PORTARIA Nº 0947/2012-GAB/CGPC/DIVERSOS 
DE 30/8/2012

CONSIDERANDO: a conclusão da AAI nº 0560/11-GAB/CGPC 
de 21/11/11, que apurou as circunstâncias dos danos, em 
tese, causados nas viaturas: Mitsubishi Pajero, placa NSV 
4461 da DEAM, cedida à DOS/DIOE e Hilux, placa NOU 5666 


